
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

1. Identificação da(s) unidade(s) requisitante(s): 
Secretaria Municipal de Educação.

2. Identificação  do(s)  responsável(is)  pela  realização  do  Estudo  Técnico 
Preliminar e Termo de Referência:

Tiago Rafael Muchalski Petry, matricula n.º 1.617

3. Descrição da necessidade:
A presente contratação tem por finalidade a aquisição de brindes (sacochilas), 

destinados à premiação dos projetos pedagógicos Pura Poesia, Criança em Dança e 
Feira  de Ciências no âmbito  da Rede de Ensino de Schroeder/SC. A premiação 
possui  caráter  pedagógico  e  motivacional,  incentivando  a  participação,  o 
engajamento e a valorização dos estudantes.

Há autorização legal específica para a realização de premiações no âmbito do 
PROERD, conforme previsto na Lei Ordinária Municipal nº 2.802, de 29 de julho de 
2025, no programa “Educação para Todos”, item 59 – Premiações para Concursos 
Municipais, incluindo expressamente o Pura Poesia, o Criança em Dança e outros 
projetos que poderão ser criados.

4. Solução indicada:
O mercado nacional dispõe de ampla variedade de fornecedores especializados 

na  fabricação  e  comercialização  de  sacochilas  personalizadas,  com  materiais 
resistentes e possibilidades de customização visual que atendem às identidades dos 
projetos pedagógicos institucionais da Secretaria Municipal de Educação.

A equipe da  supervisão pedagógica,  após análise  técnica,  definiu  a escolha 
deste item como solução ideal por aliar funcionalidade ao cotidiano escolar e apelo 
estético  para  o  público  infantil.  Foram  identificadas  opções  que  oferecem 
padronização de modelo, tecidos duráveis (como poliéster), acabamento reforçado e 
dimensões adequadas para o uso pelos alunos participantes.

A adoção da aquisição centralizada das sacochilas para premiação dos projetos 
pedagógicos "Pura  Poesia",  "Criança  em  Dança"  e  “Feira  de  Ciências” 
possibilita:

 Padronização da Identidade Visual: Garantia de que a premiação esteja 
alinhada à temática específica de cada projeto pedagógico;

 Utilidade  Prática: Entrega  de  um  item  que  incentiva  a  organização  e  o 
transporte de materiais pelos alunos em atividades extracurriculares;

 Melhor Relação Custo-Benefício: Ganho de escala nas tiragens, otimizando 
o investimento público;
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 Agilidade Logística: Facilidade de armazenamento e distribuição, tratando-
se de bem comum disponível prontamente no mercado.

A  solução  mostra-se  tecnicamente  viável  e  economicamente  adequada, 
atendendo às finalidades culturais e educativas dos referidos projetos pedagógicos, 
em conformidade com as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação.

5. Valor Total Estimado da Contratação:
O valor estimado da contratação é de aproximadamente R$ 13.150,00 (treze mil e 

cento e cinquenta reais).

6. Indicação do Fiscal do Contrato:
7. Indicação do Gestor do Contrato: 

Secretaria Gestor Fiscal
Secretaria 

Municipal de 
Educação

Luana Francine Mayer Tiago Rafael Muchalski 
Petry, Jordana Prestini 

Leitzke e Margid Stein Boneti

8. Prazo de entrega/inicio/execução do material/serviço:
Realizar o fornecimento dos produtos em um prazo máximo de 10 (dez) dias após 

o envio da Autorização de Fornecimento (AF).

9. É Pedido de Dispensa de Licitação? Se sim, informar a Justificativa por não 
ser Processo Licitação: 

Não se trata, em princípio, de pedido de dispensa de licitação.
Sugere-se a realização de processo licitatório, preferencialmente na modalidade 

Pregão,  considerando tratar-se  de bem comum,  com critério  de  julgamento  pelo 
menor  valor  por  item,  desde  que  atendidas  todas  as  especificações  técnicas 
constantes neste Termo de Referência.

Considerando que o quantitativo estimado poderá ser adquirido integralmente em 
uma única contratação, entende-se que não há necessidade obrigatória de adoção 
do Sistema de Registro de Preços, ficando tal definição a critério da Administração, 
conforme juízo de conveniência e oportunidade.

10. E-mail enviado  para licitar@schroeder.sc.gov.br  solicitando  aos  setores 
informando as quantidades interessadas?
(x) NÃO. Trata-se de demanda exclusiva da Secretaria de Educação. O item possui 
especificações  técnicas  e  identidade  visual  (logotipo  e  artes  dos  projetos) 
estritamente vinculadas às ações pedagógicas do setor, não havendo utilidade para 
o atendimento de necessidades de outras secretarias municipais. 
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Schroeder, 29 de abril de 2026.

___________________________________
Tiago Rafael Muchalski Petry

Gerente Administrativo
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